ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Cotipora

Rqui a vida é melhor.
comonk
LEI MUNICIPAL N° 2.798/2020, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N°
1.973/2010 (QUE DISPOE SOBRE A ALIE~NAC}I~\O
DE TERRENOS E A CONSTRUCAO DE
MORADIAS PARA PESSOAS DE BAIXA RENDA
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS).

JOSE CARLOS BREDA, Prefeito do Municipio de Cotipora, Estado do

Rio Grande do Sul, usando das atribuicdes que lhe s&o conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promuigo

a seguinte Lei:

Art. 1°. O Artigo 12 da Lei Municipal n.° 1.973, de 08/06/2010, passa a vigorar
com a seguinte alteragao:

¢

‘)

Art. 12. Os imbveis destinados ao programa de habitagéo de que trata esta lei seréo
objetos de contratos firmados entre 0 Municipio e os respectivos donatarios, 0s quais
vigoraréo pelo periodo em que estiver vigente 0 parcelamento do pagamento do
mesmo e neste periodo deverao ser observadas as seguintes situagoes:

| - os iméveis deverdo ter destinagéo exclusiva para moradia do donatério e sua
familia;

Il - ndo poderéo ser alienados, locados, transferidos de qualquer forma a terceiros,
tampouco servirem como garantia em qualquer operagéo em que os donatarios forem
partes, enquanto ainda estiverem na pendéncia dos pagamentos previstos no
Art. 2° inciso IV da presente Lei.

§ 1° Durante este periodo, apurado o desvio de finalidade, conforme incisos [ e Il
acima, resolver-se-& a contratagéo, revertendo o imével ao dominio do Municipio,
para ser destinado a outro interessado, sem direito & indenizagdo de qualquer
espécie.

§ 2°. Apés o pagamento final dos imoveis, 0s donatérios poderéo aliené-los, locé-los
ou transferi-los a terceiros, ressalvando-se que as escrituras definitivas e
individualizadas dos mesmos somente serdo outorgadas pelo Municipio quando
ocorrer a reqularizagéo da érea maior em que se encontram os respectivos lotes,
permanecendo os donatarios até entao somente com os contratos firmados
momento em que se tornaram beneficiarios do programa.
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§ 3° Ocorrendo a hipétese prevista no Paragrafo Segundo deste artigo, 0s donatérios
deverao realizar requerimento ao Municipio de Cotipora manifestando o interesse na
alienagéo, locagdo ou transferéncia de qualquer espécie, devendo ser alterado
através de termo aditivo, o exposto no paragrafo primeiro da clausula quarta dos
respectivos contratos.

§ 4°. No momento da outorga das escrituras, as mesmas serao realizadas pelo
Municipio ao proprietario da época desta transmissao, conforme dados no
termo aditivo eventualmente realizado entre as partes ou, na auséncia deste,
mediante a concordancia expressa do beneficiario original, de tudo o Municipio
arquivando a respectiva documentagao para futuras averiguacoes.

()

Art. 2°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagao, revogadas as
disposi¢ées em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORA, aos 16 dias do
més de junho de 2020.
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